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ABSTENÇÃO

PresioSmi

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras

João Écio. ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize o

CALÇAMENTO DO TRECHO DAS IMEDIAÇÕES DA CASA DO IRMÃO IZAEL

ATÉ AS PRIXIMIDADES DA PF^ÇPRIEDADE PE LEANDRO ÍLÉO DO GADO)j
EM LAGOA DO NEGRO.

A

inalüi) Barros\ em 31 de máioPlenário Vereador Ü023.

de Limni

Vereador .)

Justificativa

Esta é uma antiga demanda dos moradores daquela laboriosa

comunidade e esperamos contar com a atenção da municipalidade

A construção de calçamento faz-se necessária pelo fato de que caminhar

pela via é perigoso, pois nem todos os motoristas respeitam pedestres, além do

que, evitaria também o crescimento do mato e a proliferação de bichos

peçonhentos.
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